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DECRE?6WtáS/2014 DE 10 DE SETEMBRO DE 2014.
CERTIFICO para todos os fins necessários, que a tot, decreto ou Alo
AdmfrMtrstivo W devidamente publicado, na íntegra, no placar da
Prefeitura Muntopai de itaguaru, tocai desdneòo • Owgj
poWtoKlíKJe de atoa o*dat». conforme deiermin» a L* Ogínica do
Munido».

Secretário Municipal de Administração

"Aprova Planta pra Construção
Urbana, e dá outras providencias".

O PREFEITO MUNICIPAL DE ITAGUARU, Estado de Goiás, no
uso de suas atribuições legais e na forma da lei,

DECRETA:

Art. 1° - Fica aprovado a Planta para Construção Urbana, de uma
edificação com 244,OOm2, a ser edificada sobre o lote n° 33, da Quadra n° 10,
sito a Av. Perimetral, s/n, no loteamento denominado "Itagua", nesta cidade de
Itaguaru, Estado de Goiás, de propriedade da Senhora VALÉRIA BORGES
DA CUNHA VIANA e seu esposo, Sr JOSÉ ANTÓNIO VIANA.

Art. 2° - A planta do imóvel doravante será parte deste Decreto,
juntamente com Escritura do Imóvel e ART do responsável Técnico.

Art. 3° - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação,
revogando as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE ITAGUARU, Estado
de Goiás, aos 10 dias do mês de setembro de 2014.
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